
5.751, de 12 de abril de 2006, resolve:

Ar. 1º Fica aprovado o Regulameno do Gabinee do Comandane do Exércio (EB10-R-
09.001), 2ª Edição, 2022.

Ar. 2º Fica revogada a Poraria do Comandane do Exércio nº 1.221, de 17 de novembro
de 2020.

Ar. 3º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

NOTA: o Regulameno do Gabinee do Comandane do Exércio (EB10-R-09.001), 2ª Edição, 2022,
enconra-se disponível na inrane da SGEx (link: inrane.sgex.eb.mil.br – BE ACESSO RÁPIDO –
Separaas/Anexos) e na inerne da SGEx (link: htp://www.sgex.eb.mil.br – BE ACESSO RÁPIDO –
Separaas/Anexos).

PORTARIA – C Ex Nº 1.814, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

Alera disposivos do Regulameno dos Colégios
Miliares (EB10-R-05.173), aprovado pela Poraria –
C Ex nº 1.714, de 5 de abril de 2022.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das aribuições que lhe conerem o ar. 4º, da Lei
Complemenar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o ar. 20, incisos XI e XIV, do Anexo I, do Decreo nº 5.751,
de 12 de abril de 2006, e considerando o que consa nos auos 64535.052295/2020-04, resolve:

Ar. 1º Fica alerado o ar. 53, inciso II, da alínea "a" do Regulameno dos Colégios Miliares
(EB10-R-05.173), aprovado pela Poraria – C Ex nº 1.714, de 5 de abril de 2022, que passa a vigorar com a
seguine redação:

"Ar. 53. ......................................................…………………………………………….............................

.................................................................................................................................................

II - ............................................................................................................................................

a) movimenado, com mudança de sede, para localidade assisda por CM, condicionada a
marícula, ão somene, ao CM que assise à localidade para a qual ocorreu a movimenação do miliar,
considerando como prazo, para ns de eevação de marícula, aé 5 (cinco) anos poseriores à daa da
publicação do ao de movimenação (bolem do Órgão Movimenador), ou aé 4 (quaro) anos
poseriores à daa de apresenação do miliar na guarnição de desno;

....................................................................................................................................." (NR)

Ar. 2º Fica deerminado que a aleração do ar. 53, inciso II, da alínea "a" do Regulameno
dos Colégios Miliares não deverá implicar em recursos adicionais, aumeno de vagas, de quadro de vagas
ou de processos aquisivos resulanes.

Ar. 3º Fica deerminado que o Deparameno de Educação e Culura do Exércio adoe,
em sua área de compeência, as medidas decorrenes.

Ar. 4º Esa Poraria enra em vigor na daa de sua publicação.

Bolem do Exércio nº 35, de 2 de seembro de 2022- 23/62


